
Pedido de Informação nº 13/22

Do edil João Paulo Lucheti

Assunto: requer informações, nos ter-mos do artigo 14, inciso
X, da LOMJR, sobre assuntos referentes ao Dec. 1925/23,
que, em suma, se refere à “horas extraordinárias”.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atri-
buições regimentais e de acordo com o artigo 14, inciso X, da LOMJR,
requer, junto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, informações sobre
o Decreto nº 1925/23, que, em suma, se refere a “horas extraordinárias”.

JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve esclarece que nos
termos do r. decreto estão proibidas, entre outras disposições, a
realização de horas extras.

Entretanto, segundo consta, diversos servidores
possuem um acúmulo de horas credoras, não sendo possível a
compensação por banco de horas, ainda que se leve em conta o prazo de
prorrogação previsto no parágrafo único do art. 3º do r. decreto.

Assim, requer a possibilidade de conversão dessas
horas em pecúnia ou a prorrogação do período e consequente gozo por
meio de banco de horas/compensação.

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de
elevada estima e distinta consideração, aguardando as informações
solicitadas.

João Ramalho, 21 de maio de 2.024.

João Paulo Luchetti
Vereador


